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âaNTRATO N.'002/2012

}C/NTRATO DE enestaçÃo DE

sERvtços DE cessÃo DE uso A REDE

OT IIIiEANET QUE CELEBRAM ENTRE SI

A CÂMANA MUNICIPAL DE SANIA
TERESA/ ES E A EMPRESA BROSEGHINI
LTDA ME, PELAS SEGUÍNTES
}LAUSULAS E COXOçOãs

Ficam pelo presente instrumento de pÍestaçáo de serviçg dg.conexáo de REDE DE INTERNET A CABO

COM ASSINATURA DE ACESSO Íoinecioo pela Broseghini LTDA ME, sob o CNPJ 04.216.82410001-54,

com sede na Av. Frederico Grulke, a51 - Lojà B, Centro - Santa Maria de Jetibá/ES, CEP: 29'645-000, e

doravante denominada pRovEDoRa, ,o ÃésrrrrnNrr, qualificado no formulário do "TERMO DE ADESÂO

Ao CoNTRnTo oT-CTssÃo DE USo DE INTERNET A CABO COM ASSINATURA DE ACESSO",

acertadas as seguintes cláusulas:

1 DO OBJETO E SUA OerlrulÇÃo

1.1 O objeto do presente contrato é a prestaçáo de serviço de conexáo a rede de internet, podendo-991via

rádio, cabo, ou através de serviços de telecomunicações de terceiros, por meio de protocolo de TCP/lP' o

qual habilita o assinante aÍazer uso dos serviços de internet'

1.2 O presente contrato disponibiliza os serviços de acordo com o plano de velocidade descrito no termo de

adesáo.

2 DO FORMULÁRIO DE ADESÃO

2.1 O ASSINANTE declara ter preenchido correto e integralmente o formulário de adesáo, parte integrante e

inseparável deste contrato. Esie CoNTRATO será cons-iderado válido, para todos os fins eÍeitos de direito,

em virtude oa assinátura de próprio punho pelo ASSINANTE no Íormulário de adesão, aceitando

expressamente, siem reservas ou ressalvas a todas as condiçóes gerais. Náo obstante ao exposto nesta

cláusula, a aceitaçáo da pRovEDoRA está condicionada à apiovaçáo dos dados cadastrais do usuário, e a

área de cobertura dos serviços.

2.2 para fins de cadastramento, o ASSINANTE deverá informar a PROVEDORA todos os dados

necessários no formulário de adesáo, responsabilizando-se civil e penalmente por estas informações, bem

como, deverá alualizá-la sempre que houver mudanças durante o tempo em que se perfazer este

instrumento. Caso os dados informados pelo ASSINANTE no momento do cadastramento estejam errados

ou incompletos, impossibilitando a comprovaçáo e identiÍicaçáo do ASSINANTE, a PROVEDORA terá o

direito de cancelar automaticamente a asõinatura, f icando isento de qualquer responsabilidade ou

ressarcimento ao ASSI NANTE.

3 DA TNSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS N

83 da Lei
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3.{ A DORA providenciará a instalaçáo, condicionada à aprovaçáo dos dados cadastrais do
ASSI E e à área de cobertura, disponibilizando para o ASSINANTE, em regime de comodato, antenas,

, conectores, Íiltros de linha, estabilizador, caixa hermética, switchs, modens e todos os demaisrádios,
que se necessários, doravante "EQUIPAMENTOS", Íicando facultativo ao ASSINANTE a compra

tos.dos eq

i
3.2 Apó3 assinatura do termo de adesáo ao contrato, estudo de viabilidade técnica e aprovaçáo dos dados
cadastrais, a PROVEDORA terá um prazo de até 60 (sessenta) dias para instalaçáo e ativaçáo do serviço.

3.3 A PROVEDORA de acesso náo será responsável por nenhum tipo de instalaçáo ou fornecimento de

componentes, seja equipamento ou programas para o computador do ASSINANTE, seja a escolha de
fornecedores e opções de configuraçáo, desde que os requisitos "mínimos" (placa de rede com conexáo RJ

45) para o funcionamento estejam presentes na instalaçáo. A responsabilidade da PROVEDORA limitar-se-
á ao Íuncionamento e instalaçáo dos EQUIPAMENTOS com os devidos lPs e Firewall de segurança.

3.4 O ASSINANTE ficará responsável pelos EQUIPAMENTOS recebidos em comodato, na forma dos
artigos 579 à 585 da Lei n' 10406102 do Novo Código Civil , respondendo, ainda, por todo e quaisquer
danos aos EQUIPAMENTOS, bem como por perda, furto, roubo e/ou extravio dos referidos.

3.5 A instalaçáo dos EQUIPAMENTOS ocorrerá em data a ser agendada com o ASSINANTE, podendo ter a
aprovaçáo de eventuais custos adicionais que se façam necessários em funçáo de características especiais
da instalaçáo. O ASSINANTE deverá fornecer a inÍra-estrutura adequada como: energia elétrica (127V),
espaÇo físico se possível com abrigo de sol e chuva para o rádio, espaço físico no telhado ou laje para
Íixaçáo de antena, acesso a tubulaçáo de antenas e sistemas telefônicos (caixa de passagem, armários
telefônicos, ...) assim como outras, dependendo das características especiais da arquitetura do condomínio
ou casa. Deverá apresentar também, caso necessário, autorizaçáo do proprietário do imóvel, síndico do
condomínio ou dos demais condôminos para a instalaçáo dos EQUIPAMENTOS, com a utilizaçáo da
energia elétrica e do espaço físico.

3.6 Fica expressamente vedado ao ASSINANTE, sujeitando-o a todas as cominações legais decorrentes,
inclusive a rescisáo contratual: (a) proceder à alteraçáo por conta própria, do local de instalaçáo dos
EQUIPAMENTOS; (b) realizar, direta ou indiretamente, instalaçáo de extensáo (óes) no local de instalaçáo
dos EQUIPAMENTOS, para conexáo adicional de outros computadores ou equipamentos de informática, (c)

retransmitir sinal a terceiros; (d) modiÍicar, por conta própria, qualquer conÍiguraçáo dos EQUIPAMENTOS^

4 DO USO DOS SERV|ÇOS

4.1 Para a utilizaÇáo dos Serviços, o ASSINANTE deverá disponibilizar:
a) Microcomputador PC, Notebook ou Roteador;
b)Placa de Rede Padráo Ethernet 802,3 1Ombps ou superior, com entrada para conector RJ45, já instalada
(hardware e soÍtware), conforme necessidade da viabilidade técnica.

4.2 Os serviços estaráo disponíveis para uso do ASSINANTE durante a vigência deste contrato. A
PROVEDORA se limita a oÍerecer a prestaçáo dos serviços e náo se obriga a qualquer responsabilidade por
aconselhamento, escolha, seguranÇa de dados, ou por danos causados por vírus ou hackers. Este contrato
tem por objeto exclusivamente obrigaçoes de meios, independentemente dos resultados obtidos pelo
ASSINANTE em funçáo da escolha e da utilizaçáo dos Serviços. O ASSINANTE deverá providenciar por
sua iniciativa e às suas expensas, os serviços complementares, garantias e seguros que entender
apropriados.

4.3 O ASSINANTE deverá manifestar qualquer dúvida ou solicitaçáo antes da assinatura do Íormulário de
adesáo. A adesáo ao contrato implica aceitaçáo integral dos Serviços e da de limitaçáo da responsabilidade
da PROVEDORA"

4.4 Para a PROVEDORA é reservado o direito de suspender ou alterar qualquer característica dos serviços,
mediante comunicaçáo prévia ao ASSINANTE, podendo ser via eletrônico ou qualquer outro meio,
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a melhoria do serviço.
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o ao ASSINANTE o uso inadequado dos Serviços.

sideradas formas inadequadas de uso dos Serviços, dentre outras:

modificqndo arquivos ou assumindo, sem autorizaÇáo, a identidade de terceiros;
b) Obtehçáo de acesso náo autorizado, tais como tentativas de fraudar autenticaçáo de terceiros, clientes
da PROVEDORA, ou seguranÇa de qualquer servidor, provedor, rede ou conta, também conhecido como
"Hacking". lsso inclui acesso a dados náo disponíveis para o ASSINANTE, e/ou colocar à prova a

segurança de outras redes;
c) lnterferir nos Serviços de outros clientes da PROVEDORA, bem como provocar o congestionamento de
redes, ou tentativas deliberadas de sobrecarregar um servidor;
d) Desrespeitar as leis aplicáveis aos Serviços, inclusive àquelas sobre segurança, confidencialidade,
propriedade intelectual, de natureza cível ou penal;
e) Permitir, facilitar ou incitar, direta ou indiretamente, o acesso náo autorizado de qualquer natureza a
computadores ou a rede da PROVEDORA ou de qualquer outra entidade ou organizaçáo;
Í) Pôr em risco a procedência, autenticidade, integridade ou sigilo das inÍormaçóes ou dados da
PROVEDORA ou de terceiros;
g). Prejudicar usuários da lnternet, através do desenvolvimento e/ou disseminaçáo de programas, vírus,
códigos nocivos e/ou "cavalos-de-tróia", acesso náo autorizado a computadores, alteraçÕes de arquivos,
programas e dados residentes na rede, e utilizaçáo de "cookies" em desacordo com as leis e/ou com as
melhores práticas de mercado;
h). Desconectar, reparar, modificar ou manipular de qualquer forma os equipamentos de propriedade da
PROVEDORA instalados em suas dependências, por si ou por terceiros;
i) Desrespeitar Leis de Direitos Autorais e Propriedade lntelectual.

4.7 A PROVEDORA, ao verificar que o ASSINANTE está se utilizando dos recursos de forma inadequada,
ilegal, imoral, ofensiva e/ou antiética, poderá optar entre rescindir o presente instrumento, suspender os
serviços temporariamente e/ou notiÍicar o ASSINANTE para que sane, corrija ou regularize a situaçáo. A
rescisáo do contrato ocorrerá em conformidade com as cláusulas 12 e 13, sem prejuízo para p provedor
pagar de multa equivalente a 03 (três) mensalidades e de indenizaçáo de perdas e danos, conforme
apurados.

4.8 O ASSINANTE será responsável por manter as configuraçóes da máquina para acesso aos serviços
aqui contratados, sendo proibido alterar, de qualquer Íorma, endereços de máquinas, lP (lnternet Protocol)
de rede ou de correio eletrônico, na tentatlva de responsabilizar terceiros ou ocultar a identidade, autoria ou
procedência de dados ou mensagens, bem como colocar em risco a autenticidade, integridade ou sigilo das
inÍormaçóes ou dados da PROVEDORA ou de terceiros. Na hipótese de ocorrência dos casos aqui
mencionados, a PROVEDORA poderá disponibilizar a qualquer tempo às autoridades competentes toda e
qualquer inÍormaçáo sobre o ASSINANTE, bem como cancelar os serviços automaticamente, sem prévio
aviso, respondendo o ASSINANTE civil e penalmente pelos atos praticados.

4.9 O ASSINANTE será responsável pelo uso dos serviços da PROVEDORA e pela Íiel observância de
todas as leis, decretos e regulamentos aplicáveis, e das Normas de Segurança e Privacidade publicadas e
divulgadas pela PROVEDORA. O ASSINANTE é totalmente responsável pelo uso dos serviços, nos termos
das normas vigentes, inclusive as oriundas de tratados internacionais.

4.10 O ASSINANTE está ciente que a velocidade de acesso pode variar em funçáo da rede de internet e do
site do destino na lnternet.
4.11 Os EQUIPAMENTOS destinam-se ao uso exclusivo do ASSINANTE, vedada a sua utilizaçáo para
outros fins que náo a recepção e transmissáo interna de acesso à Internet através da PROVEDORA,
responsabilizando-se o ASSINANTE, pela sua boa e fiel guarda.

"^:,':EQUPAME*'O'O 
N

4_5 E

4.6 Sáo
a) I de privacidade ou intimidade de terceiros, buscando, ainda, acesso a senhas e dados privativos,
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,ÊOOnn prestará para o ASSINANTE a manutençáo corretiva dos EQUIPAMENTOS, durante

incia deste contrato, sendo responsável pelas despesas, desde que os defeitos nos

EQUIP NTOS náo tenham sido ocasionados por mau uso do mesmo, por parte do ASSINANTE, e

tam demais condições previstas na cláusula 3, item 3.4. A manutenÇáo ocorrerá no local onde se

encontr instalados os EQUIPAMENTOS ou náo.

5.2.1 A FnOVf OOnA se responsabiliza pela instalaçáo dos equipamentos mencionados na cláusula 3, item

3.1 e a implantaçáo do programa de acesso aos serviços prestados pela mesma. lnstalaçáo de hardwares

como os citados na clãusula 4, item 4.1, programas de softwares, consertos ou troca de peças de

propriedade do ASSINANTE é de responsabilidade deste, podendo a provedora apenas indicar um técnico

quando solicitado. Ressaltando que a provedora náo se responsabilizará, em qualquer hipótese, por

qualquer perda, dano ou prejuízo que o ASSINANTE venha a soÍrer em decorrência da contrataçáo destes

serviços com qualquer terceiro.

5.2.2 Os serviços de manutençáo e ou suporte no computador do assinante, náo será de responsabilidade

da provedora

5.3 A pROVEDORA náo se responsabiliza por Íalhas decorrentes de alteraçóes posteriores da configuraçáo

técnica do ASSINANTE. Caso isso venha a acontecer, a correçáo da falha poderá implicar em custos

adicionais, bem como poderá a PROVEDORA cobrar valor de visita técnica quando visitar o ASSINANTE

prestando suporte de defeito alheio ao seu serviço. Ressalta-se que o valor da visita poderá ser cobrado

independentemente do conserto do deÍeito, quando este náo Íor de responsabilidade da PROVEDORA'

5.4 Em caso de danos aos EQUIPAMENTOS, ainda que por terceiros, o ASSINANTE será responsável pelo

custo de reparo ou, na impossibilidade de conserto, deverá eÍetuar o pagamento a título de ressarcimento

dos mesmos, devidamente reajustada monetariamente, de acordo com o valor de mercado dos

EOUIPAMENTOS.

6 DA TNTERRUPÇÃO E SUSPENSÃO OOS SERVIÇOS

6.1 E do conhecimento do ASSINANTE que a disponibilidade integral da utilizaçáo dos serviços depende de

Íatores inerentes à internet e/ou à rede, e alheios ao controle da PROVEDORA, que poderão afetar ou

mesmo paralisar temporariamente os serviços por razoes técnicas, incluindo, mas náo se limitando a

reparos, manutençáo ou falhas técnicas, inclusive aquelas relacionadas às redes de telecomunicaçÓes e

inierrupçáo no funcionamento da internet (global e local); e da rede de energia elétrica. Razáo pela qual o
ASSINANTE compreende e aceita integralmente quaisquer ônus diretos ou indiretos devidos por eventuais

interrupçoes e/ou suspensóes, parcial ou total, dos serviços.

6.2 O ASSINANTE tem direito de conhecimento prévio de toda e qualquer alteraçáo nas condiçoes de

prestaçáo dos serviços que lhe atinjam direta ou indiretamente, sua interrupçáo e cessaçáo, bem como

direito de recebimento, em prazos adequados de resposta eficiente às suas reclamaçóes. E para isso a
PROVEDORA oferecerá suporte técnico gratuito, via telefone e e-mail, relativo exclusivamente aos serviços.
6.3 A PROVEDORA náo será responsável, em nenhuma hipótese, por perdas e danos de qualquer

natureza, causados, direta ou indiretamente, pela interrupção, suspensáo, atraso, término dos Serviços, ou

daqueles em que a PROVEDORA náo tenha concorrido exclusivamente para a realizaçáo do dano e ou
prejuízo.

6.4 O ASSINANTE em débito com a PROVEDORA estará sujeito à suspensáo dos SERVIÇOS de acordo
comacláusulaTeseusitens,semprejuízodasdisposiçóescontidasnascláusulas 11e12queseguem.

7 DO PREÇO E DA COBRANÇA DOS SERVIÇOS

7.1 Pela adesáo aos Serviços, o ASSINANTE pagará a PROVEDORA a Taxa de Adesão estabelecida no

formulário de adesáo aos serviços, nas condiçóes lá ajustadas.

ffi"\vf
Rua Darly Nerty Vervloet,434 - Centro - Telefax (27) 3259-1474 I 3259-1803 - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES



7.2 No
50v"

Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

mudança de endereço, será devida pelo ASSINANTE a PROVEDORA uma taxa no valor de
por cento) taxa de adesáo, no valor praticado naquela oportunidade. O valor será cobrado

integral te a Íatura subseqüente a mudança.

mensalidade correspondente ao plano solicitado no formulário de adesáo aos serviços, podendo .o
ASSINANTE trocar de plano através de aditivo ao formulário de adesáo, As Mensalidades seráo
antecipadas, ou seja, pré-pagas e devidas a partir da data de instalaçáo com a ativaçáo dos
EQUIPAMENTOS no endereço indicado pelo ASSINANTE.

7.4 O ASSINANTE deverá efetuar os pagamentos através de boleto bancário emitido em favor da
PROVEDORA, ou por outro meio que venha a ser previamente determinado por ela. A PROVEDORA
poderá ainda optar pela cobrança adicional mensal relativo ao envio do respectivo boleto, que virá
discriminado no proprio boleto.

7.5 A eventual náo entrega da cobrança em tempo hábil deve ser comunicada pelo ASSINANTE até o dia
útil anterior à respectiva data do vencimento, sob pena de náo isentá-lo das penalidades decorrentes do náo
pagamento na data do vencimento.

7.6 O atraso no pagamento da cobranÇa por parte do ASSINANTE implicará:
a)Na suspensáo do serviço a partir de 10 (dez) dias de atraso,
b)Na rescisáo do contrato e retirada dos equipamentos, após 30 (trinta) dias de atraso, nos casos em que o
assinante ter optado pelo Regime de Comodato.
q)Na rescisáo do contrato, após 30 (trinta) dias de atraso, nos casos em que o assinante optar por adquirir o
kit com equipamentos de recepçáo.

7.7 Ao ASSINANTE que tiver seu serviço suspenso, será cobrada uma taxa de reativaçáo do sistema no
valor 20o/" (vinte por cento) da mensalidade e somado a fatura subseqüente. E os serviços só seráo
reativados com o pagamento integral da mensalidade, nos termos desse instrumento, e sem a restituiçáo
dos dias em que os serviços estiveram desativados.

7.8 Será cobrada pela PROVEDORA ao ASSINANTE uma taxa de suporte técnico de acordo com a tabela
de preços vigente na época caso o problema seja comprovadamente de responsabilidade do cliente, náo
relacionado ao serviço de provimento.
7.9 Serão cobrados pela PROVEDORA, ao ASSINANTE que optar pela compra dos EQUIPAMENTOS, náo
aderindo ao Regime de Comodato, reparos e/ou reposiçoes de equipamentos defeituosos. A cobrança será
Íeita de acordo com a tabela atual de preÇos da PROVEDORA.

7.10 Ao ASSINANTE que rescindir o contrato antes do término do pagamento da Taxa de Adesáo (caso o
assinante opte pelo pagamento parcelado), será cobrado o restante de suas parcelas até ovalortotal no ato
da rescisáo.

7.'11 O valor da mensalidade pactuado, fica facultada a PROVEDORA proceder seu reajuste anual pela
variaçáo do IGP-Dl.

7.12 Ocorrendo elevaçáo dos custos dos serviços prestados pela PROVEDORA, em decorrência, por
exemplo, de aumento real no preço dos serviços de telecomunicaçÕes, de instituiçáo de tributos,
contribuiçoes, outros encargos de qualquer na\)reza, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
contrato, bem como alteraçóes em suas alíquotas, e outros, a PROVEDORA poderá aumentar a
mensalidade paga pelo ASSINANTE em razâo dos custos adicionais ora mencionados, sem prejuízo do
reajuste previsto na cláusula 7.9 acima. Caso o aumento dos custos, por onerosidade excessiva, torne
inviável a prestaçáo dos serviços, e náo permitindo a legislaçáo vigente à época o referido aumento, fica
assegurado a PROVEDORA a rescisáo do presente contrato, sem quaisquer ônus para a mesma, mediante
prévio aviso de 30 (trinta) dias.

7.13 atraso no pagamento de qualquer quantia devido a PROVEDORA, principalmente as
mensa de adesáo, nos termos deste contrato, o ASSINANTE incorrerá em: (a) multa.de2%"
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o) sobre o valor devido; (b) correçáo monetária apurada, segundo a variaçáo do lndice Geral
- Disponibilidade lnterna da Fundaçáo Getúlio Vargas (lGP-Dl), ou outro índice que o substitua,

a perda de poder aquisitivo da moeda brasileira, desde a data do vencimento até a data da
itaçáo; e (c) juros de mora de 0,33% ao dia, sobre o valor total do débito, calculado pro rata die.

(dois
dos P
contem
efetiva

consideradas ofe

i , Do PRAzo

8.1 O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir da instalaÇáo dos EQUIPAMENTOS.

8.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses e não havendo maniÍestaçáo entre as partes, considerar-se-á
prorrogado por iguais e sucessivos períodos este contrato, até que a parte interessada em rescindir o
Contrato se manifeste com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Todas as atividades praticadas pelo ASSINANTE, no uso dos serviços sáo de sua exclusiva
responsabilidade, náo tendo a PROVEDORA qualquer responsabilidade pelo conteúdo das inÍormaçóes
trocadas, enviadas e/ou recebidas pelo ASSINANTE no uso dos serviços, nem por qualquer fiscalizaçáo ou
censura. A configuraçáo dos computadores, segundo as instruçóes fornecidas pela PROVEDORA, é de
responsabilidade do ASSINANTE.

9.2 Observada a legislaçáo aplicável, o ASSINANTE, expressa e formalmente, exime a responsabilidade da
PROVEDORA de qualquer forma relativa a acessos, operaçoes e transaçoes que realizar mediante o uso
dos serviços, e de qualquer responsabilidade quanto à eventual inadequaçáo da utilizaçáo dos serviços aos
fins visados pelo ASSINANTE. Sendo certo que, em nenhuma hipótese, a PROVEDORA poderá ser
responsabilizada por prejuízos ou danos diretos, indiretos ou especiais (como lucros cessantes, perdas de
receita, interrupçáo de negócios e perda de inÍormações comerciais, dentre outras) decorrentes e/ou
relacionados a este contrato,

9.3 A PROVEDORA náo se responsabiliza pelas transaçÕes e operaçóes comerciais eÍetuadas on-line, as
quais seráo de inteira responsabilidade do ASSINANTE e de quem disponibilizar produtos ou serviços à
venda via lnternet. A PROVEDORA tampouco se responsabiliza pelo conteúdo disponibilizado na lnternet
ou por eventuais danos que venham a ocorrer nos equipamentos do ASSINANTE provocados pelo mau uso
de qualquer software, hardware ou conexÕes. A PROVEDORA náo garante que o Íuncionamento da
conexáo esteja isento de falhas e/ou interrupções. Fica claro ainda que o sistema da provedora poderá ficar
temporariamente fora do ar, em algumas circunstâncias excepcionais, tais como manutenção do sistema,
caso fortuito e/ou força maior, destacando que a banda mínima garantida é de 30% (trinta por cento) da
velocidade máxima contratada.

9.4 A PROVEDORA deverá envidar os melhores esforços para assegurar e desenvolver a qualidade dos
SERVIÇOS ora contratado, comprometendo-se, ainda, a respeitar a privacidade do ASSINANTE garantindo
que náo divulgará inÍormaçoes relativas à sua utilizaçáo, mantendo sigilo sobre todas as informações
cadastrais por ele fornecidas, que só seráo divulgadas a terceiros em razâo de determinaçáo judicial,
ressalvadas demais hipóteses previstas contrato.

9.5 Nos casos em que o ASSINANTE optar pelo Regime de Comodato será de responsabilidade da
PROVEDORA o reparo e/ou a reposiçáo de EQUIPAMENTOS comprovadamente defeituosos, de acordo
com cláusula 5, o que náo ocorrerá nos casos em que o cliente optar pela compra dos EQUIPAMENTOS,
situaçáo em que será o responsável pelo reparo elou a reposiçáo de equipamentos defeituosos, cabendo a
PROVEDORA efetuar estes serviços caso seja previamente acordado entre as partes e de acordo com a
cláusula 7, ilem 7.9.

9.6 Será de idade do ASSINANTE a veiculaçáo de mensagens e imagen
aos princípios éticos e, como tal, responder junto a que ins

u

s que possam vir a ser
tância Íor, se acionado
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ofendido, náo competindo à PROVEDORA outras responsabilidades, desde que náo
a ela neste instrumento.

9.7 e responsabilidade do ASSINANTE

por
sejam

PROVE A de Íorma previamente comunicada
eÍetuar os pagamentos pelos serviços prestados pela

, declarando desde já que tem conhecimento de que os
medidos pelo sistema.

9.8 Será de responsabilidade do ASSINANTE assumir integralmente responsabilidades por si e por terceiros
na utilizaçáo do código do assinante (lP), que náo pode ser objeto de qualquer tipo de comercializaçáo.

1O DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

10.íAPROVEDORAéeseráaúnicaeexclusivatitulardetodososdireitosrelativosatodasequaisquer
marcas, direitos autorais, invençÕes, descobertas, patentes, licenças, segredos comerciais ou industriais,
relacionados direta ou indiretamente aos recursos, náo podendo o ASSINANTE utilizar nenhuma das
marcas, direitos autorais, invenções,descobertas, patentes, licenças, segredos comerciais ou industriais,
acima referidos, sob qualquer circunstância, mesmo depois de terminado, resilido ou rescindido este
contrato, sob pena de arcar com indenizaçáo de perdas e danos, a serem apurados judicialmente.

10.2 Todos os materiais, software, marcas, tecnologias, nomes e programas vinculados pela PROVEDORA
(com exceçáo dos softwares expressamente identificados como de domínio público) sáo protegidos por

direitos autorais, sendo de propriedade da PROVEDORA ou de provedores independentes. Qualquer
violaçáo a esses direitos pelo ASSINANTE ou por terceiro utilizando-se do Protocolo de lnternet (lP) será de
responsabilidade do ASSINANTE, implicando a adoçáo das medidas legais aplicáveis e na imediata
rescisáo do presente contrato.

11 DO TÉRMINO DO CONTRATO

11.1 O presente contrato será considerado rescindido, de pleno direito, nos casos previstos em lei, ou se
qualquer das partes requerer concordata ou autofalência, ou se deixar, ainda, de elidir, no prazo legal,
pedido de falência contra ela ajuizada, ou, ainda, se Íor liquidada por decisáo voluntária ou legal.

11.2 O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido, sujeitando à incidôncia de multa e de perdas e

danos, conforme o caso, nas seguintes hipóteses:
a) O náo pagamento de qualquer quantia devida pelo ASSINANTE a PROVEDORA, em prazo superior a 30
(trinta) dias do respectivo vencimento;
b) Violaçáo, pelo ASSINANTE, de quaisquer normas e/ou regras aplicáveis aos serviços;
c) Uso inadequado, pelo ASSINANTE, dos serviços.

11.3 O presente contrato poderá ser imediatamente rescindido, por qualquer das partes, em caso de
violaçáo de qualquer obrigaçáo aqui contida que náo tenha sido sanada dentro do prazo de 30 (trinta) dias
(ou prazo menor, quando expressamente previsto neste instrumento) a contar do recebimento da notificação
(por carta ou e-mail registrado) da parte lesada comunicando tal descumprimento.

11.4 O presente contrato poderá ser resilido por qualquer das partes, a qualquer tempo, a partir de 12
(doze) meses, sem necessidade de que exista uma causa justificada. Neste sentido, qualquer uma das
partes deverá comunicar à outra a sua decisáo de considerar Íinalizado o presente contrato com um mínimo
de 30 (trinta) dias de antecedência da data em que tivesse que ocorrer a finalização eÍetiva da prestaçáo
dos serviços.

11.5 A rescisáo contratual solicitada pelo ASSINANTE, antes do prazo de 12 (doze) meses, acarretarána
obrigaçáo para este, de quitaçáo dos meses que faltam para o cumprimento deste período.

11.6 Caso a rescisáo seja solicitada pelo ASSINANTE, deverá ser feito contato com a Central de
Atendimento, através do(s) teleÍone(s) disponibilizado(s) no site da PROVEDORA, onde serão informados
os procedimentos necessários pa"aa efetivaçáo do cancelamento. O término antecipado do contrato náo
acarrelará quaisquer ônus para qualquer uma das partes, ficando, contudo, o ASSINANTE responsável
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ento de todas as obrigaçóes decorrentes do presente contrato até a data do seu eÍetivo
to, bem como pelo pagamento integral da Taxa de Adesáo.

í2 Dos EFErros oo rÉRulrto Do coNTRATo

12.1 Erq qualquer hipótese de término do presente contrato, o ASSINANTE: (a) autorizará A PROVEDORA
a retirar,os EQUIPAMENTOS, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data dotérmino. Caso náo o
faça, será o ASSINANTE automaticamente constituído em mora, devendo responder por ela, além da

obrigaçáo de pagar a mensalidade durante o tempo de atraso no cumprimento da obrigaçáo prevista nesta
cláusula; (b) permanecerá obrigado ao pagamento integral da Taxa de Adesáo; e (c) perderá todos os

direitos adquiridos referente a promoçóes realizadas pela PROVEDORA.

13 DISPOSTÇÔES GERATS

13.1 Fica vedada ao ASSINANTE a cessáo ou a transferência, gratuitas ou onerosas, dos direitos e
obrigaçoes decorrentes do presente contrato a terceiros, ressalvada a possibilidade de a PROVEDORA
ceder quaisquer direitos do presente contrato a qualquer empresa pertencente, direta ou indiretamente, a
seu grupo econômico, bem como empresa coligada, controlada, controladora e/ou afiliada.

13.2 Toda e qualquer comunicaçáo ou notificaçáo de uma parte à outra somente será considerada como
eÍetivada se: (a) entregue pessoalmente, contra recibo; (b) enviada por carta registrada, com aviso de
recebimento; ou (c) transmitida por correio eletrônico (e-mail registrado) com confirmaçáo ou comprovaçáo
de recebimento.

13.3 O presente contrato obriga o ASSINANTE e seus sucessores a qualquer título.

13.4 Fica expressa e irrevogavelmente avençado que a abstençáo do exercício, por qualquer das partes, de
direito ou faculdade ou a concordância com o atraso no cumprimento das obrigaçoes da outra parte, náo
constituirá novação e/ou renúncia. O recebimento de Mensalidades ou parcelas subseqüentes náo importa
em quitaçáo das Mensalidades ou parcelas anteriores.

13.5 O ASSINANTE declara-se ciente de que, ao efetivar a contrataçáo dos serviços da PROVEDORA, todo
e qualquer suporte via atendimento teleÍônico será realizado através do(s) teleÍone(s) disponibilizado(s) na
página de Serviço ao Assinante do site da PROVEDORA, www.limainÍo.com.br assumindo o ASSINANTE
integralmente os custos provenientes de ligações locais e interurbanas.

13.6 Os signatários do presente contrato asseguram que tem conhecimento de suas cláusulas e afirmam
que sáo competentes para assumir suas obrigações em seu nomê ou das partes que representar de Íorma
efetiva.

'13.7 Ao ASSINANTE que optar pela compra dos EQUIPAMENTOS, deverá atender as especificaçoes
técnicas da PROVEDORA, caso náo seja ela mesma a fornecedora.

í3.8 O ASSINANTE é responsável, em toda e qualquer circunstância, pelo uso indevido do serviço por parte
de terceiros.

13.9 O ASSINANTE se responsabiliza ainda pela guarda, seguranÇa e integridade de bens da
PROVEDORA instalados em suas dependências ou de terceiros em razáo da prestaçáo do serviço,
respondendo por eventuais danos e extravios sofridos pelos mesmos, considerando serem tais bens
insuscetíveis de penhora, arresto e outras medidas de execuçáo e ressarcimento de exigibilidade de
terceiros perante o ASSINANTE, devendo comunicar a PROVEDORA de Íorma imediata, caso estes bens
venha a sofrer qualquer restriçáo de ordem judicial ou administrativa por parte de terceiros.

13.10 O presente
anteriormente entre

contrato substitui e revoga todos os entendimentos verbais ou escritos havidos
bem como contratos anteriores.
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contrato constitui o entendimento integral entre o ASSINANTE e PROVEDORA. O ASSINANTE
ceder a terceiros seus direitos decorrenles deste contrato sem a prévia anuência por escrito da

RA.

13.12 Af PROVEDORA poderá a seu critério e a qualquer tempo, modificar, adicionar ou remover quaisquer
cláusulas ou condiçÕes deste contrato, mediante registro em cartório ou aditivo contratual, com
comunicaçáo escrita; através do site e por e-mail; ou lançando mensagens no documento de cobrança
mensal, sendo dado por recebido e aceito pelo ASSINANTE, com a simples e subseqüente prática de atos,
ou ocorrência de Íatos que caracterizem sua aceitaçáo e permanência. Náo havendo concordância do
ASSINANTE, este poderá resilir o contrato, sem qualquer ônus, mediante comunicaçáo por e-mail
registrado ou via postal com aviso de recebimento, dentro do prazo de 10 (dez) dias da data da alteraçáo.

13.13 A PROVEDORA manterá em seu site www.limainfo.com.br o horário de atendimento do suporte
técnico, bem como os telefones para contato e demais informaçoes pertinentes à prestaçáo de serviço e os
produtos, bem como copia desse instrumento contratual e suas eventuais modificações e termos aditivos
devidamente atualizados.

14 DO FORO

14.1 As partes elegem o Foro da Comarca da cidades de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, para
dirimir quaisquer divergências jurídicas que possam ocorrer, relativo ao presente instrumento.

SANTA TERESA - ES em 02 de Janeiro de 2012.

BROSEGHINI LTDA ME

R Devacir Rasseli
077 .415.871-18

Rua Darly Nerty Vervloet,434 - Centro - Telefax (27)3259-1474 13259-1803 - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES



IE:082.410.53-4
CNPJ: 04.21ó .824 / 0001-54

Telefox: (27) 3263-1085

TERMO,DE ADESÃO AO CONTRATO DE PROVIMENTO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO e mrrRNET,
COM ASSINATURA DE ACESSO

O1 - ASSINANTE (RAZAO SOCIAL/NOME): 02 _ NOME FANTASIA:
Câmara Municipal de Santa Teresa
03 - CPF/CNPJ: 04 - TELEFONE: 3259-í474
01.628.670/0001-í 0

05 - E-MAIL: camara@limainfo.com.br
06 _ ENDERECO (RUA, NUMERO, APT, CASA):
Rua Darly Nertv Vervloet,434 07 - BAIRRO: Gentro
OB _ CIDADE:, 09 - UF: ES 10 - CEP: 29650-000

Santa Teresa d

11 _ RG/EMISSOR: 12 - PLANO: .I3 _ VALOR:
1.024kb fulldurplex R$ 660,00 (mensal)

14 _ TAXA DE ADESAO: 15 - HEGIME DE CONTRATO: 16 - VENCIMENTO:

R$ 150,00 ( 100% de desconto Compra 07

I orrr*oNTE acima qualificado, vem por meio desta solicitar a adesão ao serviço de conexão à Internet, com
assinatura de acesso, estando ciente das tarifas, descontos e das características técnicas dos serviços, bem como as

condições do Plano de Acesso de sua escolha.

Com a assinatura do presente formulário o ASSINANTE expressamente declara e garante para todos os fins de

direito, que todas as informações por ele fornecidas neste, são de sua única e exclusiva responsabilidade,
respondendo integralmente pela procedência e veracidade das mesmas.

Declara possuir capacidade.jurídica paÍa assumir suas obrigações em seu nome ou das

forma efetiva, celebrar este Termo de Adesão e utilizar os produtos e serviços objeto do

financeiramente responsável pela ulilizaçáo dos produtos e serviços, objeto deste e ter

arcar com os pagamentos, custos e despesas decorrentes.

Declara ainda que é de seu conhecimento e está ciente, de pleno acordo, reconhecendo

Cas as cláusulas, termos e condições contratuais.

Santa Teresa, 02 de Janeiro de 2012.

partes que representar de

contrato acima citado, ser

condições financeiras de

e se obrigando a cumprir
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IE:082.410.53-4
CNPJ: 04.2 16 .824 / 00OL-54

Telefax (27) 3263-1085

TERMO DE ADESÃO Ao coNTRATo DE pRovIMENTo DE sERvrÇos DE coNExÃo À rNrrRNur,
COM ASSINATURA DE ACESSO

O1 - ASSINANTE (RAZAO SOCIAL/NOME): 02 _ NOME FANTASIA:
Câmara Municipal de Santa Teresa
03 _ CPF/CNPJ: 04 - TELEFONE: 3259-1474
01 .628.670/0001-10
05 - E-MAI L: camara@limainfo.com.br
06 - ENDEREÇO (RUA, NUMERO, APT, CASA):
Rua Darlv Nertv Vervloet,434 07 - BAIRRO: Centro
OB - CIDADE: 09 - UF: ES 10 - CEP: 29650-000
Santa Teresa
11 _ RG/EMISSOR: 12 _ PLANO: 13 _ VALOR:

1.024kb fullduolex R$ 660,00 (mensal)
1 4 _ TAXA DE ADESÁO: 15 - REGIME DE CONTRATO: 16 _ VENCIMENTO:
RS 150.00 ( 100% de desconto Gomora 07

O ASSINANTE acima qualificado, vem por meio desta solicitar a adesão ao serviço de conexáo à Internet, com
assinatura de acesso, estando ciente das tarifas, descontos e das características técnicas dos serviços, bem como as

condições do Plano de Acesso de sua escolha.

Com a assinatura do presente formulário o ASSINANTE expressamente declara e garante para todos os fins de

direito, que todas as informações por ele fornecidas neste, são de sua única e exclusiva responsabilidade,
respondendo integralmente pela procedência e veracidade das mesmas.

Declara possuir capacidade jurídica para assumir suas obrigações em seu nome ou das partes que representar de

forma efetiva, celebrar este Termo de Adesão e uÍllizar os produtos e serviços objeto do contrato acima citado, ser

financeiramente responsável pela utilizaçáo dos produtos e serviços, objeto deste e ter condições financeiras de

arcar com os pagamentos, custos e despesas decorrentes.

Declara ainda que é de seu conhecimento e está ciente, de pleno acordo, reconhecendo e se obrigando a cumprir
' 'as as cláusulas, termos e condições contratuais.

Santa Teresa, 02 de Janeiro de 2072.

MADALON
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